
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO COMISSÃO DE 

INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

DA AMAZÔNIA AO PROJETO DE LEI Nº 5.283, DE 2013 

Torna obrigatório, para todos os 
estabelecimentos de ensino, Plano de 
Evacuação com vistas ao enfrentamento de 
situações de risco e emergência. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Os estabelecimentos de ensino, públicos e 

privados, deverão dispor de Plano de Evacuação com vistas ao enfrentamento 

de situações de risco, eminente ou já instalado. 

Art. 2º Do plano de evacuação deverá constar, 

minimamente:  

I – as atribuições e condutas a cargo dos professores, 

alunos e funcionários da unidade de ensino diante dos avisos e alertas de 

emergência; 

II – planta baixa do estabelecimento de ensino, com 

detalhamento de, no mínimo, portas, janelas, localização dos extintores de 

incêndio, rotas de fuga e saídas de emergência;  

III – procedimentos específicos para garantir a segurança 

de crianças e pessoas com deficiências;  

IV – previsão de alarmes sonoros em toda área de 

circulação e acomodação de pessoas, como ginásios, auditórios e lanchonetes; 

e 

 

 



V – responsável técnico pelo conteúdo do Plano de 

Evacuação. 

 

Art. 3º A elaboração do Plano de Evacuação, bem como 

sua revisão e atualização deverá ser ficar a cargo de profissional tecnicamente 

capacitado e legalmente habilitado, conforme o disposto em normas e 

regulamentos vigentes. 

Art. 4º A administração do estabelecimento de ensino 

deverá promover treinamento das condutas e medidas previstas no Plano de 

Evacuação, com frequência mínima semestral. 

Art. 5º Os Corpos de Bombeiros Militares do Estados e do 

Distrito Federal, em relação ao Plano de Evacuação de que trata esta Lei, 

deverão: 

I - normatizar os aspectos técnicos para a sua 

elaboração; 

II – aprovar o plano, com prévia vistoria no 

estabelecimento de ensino; 

III - fiscalizar o cumprimento do plano e verificar sua 

adequação; e  

IV – cooperar com o desenvolvimento de uma 

mentalidade de prevenção e proteção contra incêndio nos estabelecimentos de 

ensino. 

§ 1º O Corpo de Bombeiro Militar poderá dispensar a 

vistoria prévia prevista no inciso II do caput deste artigo, quando o 

estabelecimento já houver sido vistoriado no âmbito de procedimentos de 

concessão de autorizações ou alvarás de funcionamento. 

§ 2º Os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados e do 

Distrito Federal poderão firmar convênios ou acordos de cooperação com os 

órgãos de defesa civil estaduais ou municipais, com vistas a viabilizar o 

exercício das atribuições elencadas no caput deste artigo. 

 

 



Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 7º Esta lei entrará em vigor 180 (cento e oitenta) dias 

após a data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 07 de Dezembro de 2016. 

Deputado Marcos Abrão 

Presidente 

 

 

 


